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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 511/2020/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 1111 de 19 de dezembro de 2019 (DJE nº 6592 de 20/12/2019, pg. 10), da
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima;
 
RESOLVE:
 
Suspender o expediente na Defensoria Pública do Estado de Roraima, no período de 20 a 21 de abril de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 17 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 17/04/2020, às 09:43, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0209335 e o código CRC FD22F869.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 512/2020/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
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CONSIDERANDO o Despacho nº 10512, evento 0209296, Teor do Processo SEI nº 000828/2020;
 
RESOLVE:
 
Designar a Defensora Pública, Drª MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SOARES, para, atuar como Curadora
Especial em favor de S. T. K. K. e P. J. K., nos autos do processo nº 0800241-46.2017.8.23.0060, da Comarca de
São Luís do Anauá/RR.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 17 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 17/04/2020, às 09:44, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0209340 e o código CRC 75124EDA.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 513/2020/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE:
 
I - Tornar sem efeito a Portaria nº 365/2020/DPG-CG/DPG, que autorizou o deslocamento da Defensora
Pública, Dr.ª TEREZINHA MUNIZ DE SOUZA CRUZ, à cidade de Cuiabá/MT, no período de 28 de abril a
01 de maio do corrente ano, para participar da I Reunião Ordinária da Comissão Especial para Promoção e
Defesa dos Direitos da Mulher do CONDEGE - ano 2020,  bem como, também, do I Fórum de Defensoras e
Defensores Públicos atuantes em Defesa dos Direitos Humanos das Mulheres – FONADEM.
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II - Tornar sem efeito a Portaria nº 380/2020/DPG-CG/DPG, que autorizou o deslocamento da Defensora
Pública, Dr.ª JEANE MAGALHÃES XAUD, à cidade de Cuiabá/MT, no período de 28 de abril a 01 de maio do
corrente ano, para palestrar no I Fórum de Defensoras e Defensores Públicos atuantes em Defesa dos Direitos
Humanos das Mulheres - FONADEM.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 17 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor Público
Geral, em 17/04/2020, às 11:01, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, §
1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº
1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o
código verificador 0209375 e o código CRC 4343E08B.
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